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Autoriza preenchimento de Cargos. '
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O PREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO:il '
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono!a se-

guinte Lei: .'. . ' .' ,

Art. 19 - F ica o Poder Executivo autorizado a preencher car
gos de carreira sem considerar o parágrafo únicodo art., 77, da L,ei.,M1J1:l~
cipaln928 de04/04/1953: : ,'. 't, ',',: {:.•'i'::'J'.
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Barágrafo único - O preenchimento das vagas somente ser~
tuado com funcionários nomeados antes do dia 19 de fevereiro de 1969
obedecerá, em todos os casos, o critério de antiguidade d,eclasse.1lt
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Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data,de sua publicação~'
revogadas as disposições em contrário. . .".~ ", '''. "':,,' t:.,.~'.
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GABINETEDOPREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO,
aos treze ( 13 ) dias do mes de julho do ano de mil novecentos e setenta e
dois ( 1972 ).
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Registre-se e Publique-se
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.: EM DIA COM O FUTURO.~' ~;,+: •.
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